PROJETO DE LEI Nº 347,    DE 2002

Dá denominação a Posto de Saúde que especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - Passa a denominar-se "Doutor Neif João", o Centro de Saúde de Porto Ferreira.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa:



Dr.  Neif  João  nasceu  em  Mococa - SP ,  aos 06 de maio de 1929.

Filho de José João e Málaki David, tinha oito irmãos: Mélich, Catarina, Ivetti, Willian, Walter, Daúd, José e Ivone João. Faleceram Catarina, Ivetti e Walter.

Fez os dois primeiros anos do Primário em Santa Cruz das Palmeiras, 3º ano na Escola Rural da Fazenda Jaraguá, quando residia na Fazenda de Brejão e o 4º ano, em 1942, no Grupo Escolar "Sud Mennucci", em Porto Ferreira.

Cursou o Ginásio e o  1º e 2º Científico, no Instituto de Educação de Pirassununga, de 1944 a 1949. Em 1950, fez o 3º científico no Colégio Anglo Latino, em São Paulo. Em 1951, fez o Cursinho na Cidade do Rio de Janeiro. Entrou na Faculdade Nacional de Medicina, da Universidade do Brasil, Escola Federal, formando-se em 1957.

Dr. Neif João foi sempre um aluno brilhante e interessado nas a atividades educacionais. Sua cordialidade e espírito de parceria destacavam-no entre os demais. A constante busca de conhecimento e aperfeiçoamento na Medicina levaram-no a prestar o concurso para o Pronto Socorro da Prefeitura do Rio de Janeiro, onde atuou de 1956 ao início de 1958, fazendo medicina e cirurgia de urgência. Nesse mesmo período, ficou interno depois de prestar  concurso da Maternidade Pro-Matre. Prestou concurso acadêmico do SAMDU- Serviço de Assistência Médica Domiciliar de Urgência, em 1957. Atuou nos Postos Bangu e Central, nos Hospitais: Moncorvo Filho, Santa Casa de Misericórdia, São Francisco, Getúlio Vargas e Posto de Assistência do Meier, todos do Rio de Janeiro.

Em 19 de fevereiro de 1961, aos trinta e dois anos, mudou-se para Porto Ferreira e ali presta, até hoje, relevantes serviços médicos à comunidade que,  ao longo de todos esses anos,  soube respeitá-lo e considerá-lo como "Médico da  Família".

São décadas de dedicação, fazendo clínica e cirurgia geral, ginecologia e obstetrícia.

Profissional tão dinâmico e diligente, é sempre convidado a participar dos eventos sociais e dos problemas do seu município. A qualquer solicitação , lá está ele para dar sua preciosa colaboração e exercer sua sempre e constante caridade.

Em 30 de maio de 1961, foi nomeado médico do Posto de Saúde de Porto Ferreira, permanecendo como Diretor até se aposentar, em fevereiro de 1999.

Sócio fundador do Rotary Club de Porto Ferreira, em 04 de setembro de 1962, ocupou a Presidência por duas vezes, nos anos rotários 66/67 e 84/85. É o único sócio remanescente da fundação, militante do Club.

Casou-se em 13 de novembro de 1966, em Arceburgo-MG, com Maria Nilza Jorge João, com quem teve três filhos : Roberto Henrique, Dalene e Luciene. Seu primogênito faleceu em 13 de março de 1971, aos três anos de idade.

Com a colaboração e contribuições do povo ferreirense e  da Prefeitura, Dr. Neif João construiu a creche que recebeu o nome de Creche " Roberto Henrique João", em homenagem  ao seu filho. Nessa época, Dr. Neif foi Presidente do Centro Municipal de Assistência, ampliando sua sede na Rua Amélia Barbosa.

Foi sócio fundador da Porto Clínica.

Fez parte de uma comissão que efetivou a construção do novo prédio da APAE, naquele município.

A participação de sua diretoria, a colaboração do povo e a competência de sua presidência, deram a Porto Ferreira uma área de 1.800 m² de construção para abrigar a APAE.

 Foi Diretor do Departamento Municipal de Saúde de Porto Ferreira de 01/01/1997 a 31/01/2002.

O dinamismo, a competência, o amor e a caridade desse coração tão grande, continuarão sempre na história, na vida e no dia-a-dia do povo ferreirense.

Dr. Neif João, por estas e outras atividades desenvolvidas em prol da coletividade ferreirense, merece ter o seu nome eternizado  e que a referida homenagem ocorra em vida do homenageado, por ser da mais lídima justiça. 



Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 

Deputado Dorival  Braga 
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